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A Comissão Eleitoral Paritária, designada pela Decisão Diretiva GR-174/2025, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas, ante a inexistência de impugnação contra o resultado preliminar da eleição, DIVULGA o 

Resultado da Eleição em 1º Turno ocorrida nos dias 02 e 03 de março de 2026: 

 

 

 

A Comissão Eleitoral Paritária informa, ainda, que: 

1. O Candidato Renan Pinheiro do Egipto Guerra alcançou a maioria absoluta dos votos válidos no 1º 

turno (72,96%). Portanto, não haverá 2º Turno. 

2. O prazo para apresentação de recurso inicia-se amanhã, 04/03/2026, às 8h, e encerra-se no dia 

05/03/2026, às 17h, conforme o Anexo 1 – Calendário Eleitoral. 

 

Brasília/DF, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Luciana Fonseca de Lima  

Coordenadora 

DIJUG/SUPJU/JUDPI 
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